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Retificação do resultado da Chamada Pública 2017.1 

 

Onde se lê: 

OS CANDIDATOS APROVADOS DEVERÃO COMPARECER AO CAMPUS, NO PERÍODO 

DE 14 A 16 DE MARÇO PARA REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA, MUNIDOS DOS 

DOCUMENTOS ABAIXO:  

I. Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia) OU Declaração original 

de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia); 

II. Histórico Escolar (original e cópia);  

III. Certidão de Nascimento ou de Casamento (original e cópia);  

IV. Documento de Identidade (original e cópia);  

V. Cadastro de Pessoa Física – CPF válido; 

VI. Documento de quitação com as obrigações do Serviço Militar, obrigatório para candidatos 

do sexo masculino maiores de 18 anos (original e cópia);  

    VII. Original e cópia do Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral (obrigatório para 

maiores de 18     anos);  

          VIII. Uma fotografia 3x4, de frente e recente; 

          IX. Comprovante de residência. 

Leia-se: 

OS CANDIDATOS APROVADOS DEVERÃO COMPARECER AO CAMPUS, NO PERÍODO 

DE 14 A 16 DE MARÇO PARA REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA, MUNIDOS DOS 

DOCUMENTOS ABAIXO:  

I. Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia) OU Declaração original 

de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia), para os candidatos que farão os 

cursos Integrado ao Médio; 

II. Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia) OU Declaração original de 

Conclusão do Ensino Médio (original e cópia), para os candidatos que farão os cursos 

Concomitante/Subsequente; 
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III.  

IV. Histórico Escolar (original e cópia);  

III. Certidão de Nascimento ou de Casamento (original e cópia);  

IV. Documento de Identidade (original e cópia);  

V. Cadastro de Pessoa Física – CPF válido; 

VI. Documento de quitação com as obrigações do Serviço Militar, obrigatório para candidatos 

do sexo masculino maiores de 18 anos (original e cópia);  

    VII. Original e cópia do Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral (obrigatório para 

maiores de 18     anos);  

          VIII. Uma fotografia 3x4, de frente e recente; 

          IX. Comprovante de residência. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES SOARES 

DIRETOR GERAL 

IFPI – CAMPUS PAULISTANA 

 

 


